PARECER N.( 1185,   DE 2002

DE RELATOR ESPECIAL, em substituição ao da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, sobre o Projeto de lei n.( 310,  de 2002

De autoria do Deputado Afanasio Jazadji, o projeto em epígrafe dispõe sobre o comércio, uso e fiscalização de fogos de artifício e estampidos no Estado de São Paulo e dá outras providências.

Nos termos do artigo 148, parágrafo único, item 3 da X Consolidação do Regimento Interno, a presente proposição esteve em pauta nos dias correspondentes às 68.ª a  72.ª Sessões Ordinárias, de 20 a 24/05/02, não tendo recebido emendas ou substitutivos.

O Projeto foi remetido à Comissão de Constituição e Justiça, para análise quanto aos aspectos definidos no artigo 31, § 1º do Regimento Interno Consolidado. Face à não manifestação daquele órgão técnico, cumpre-nos, na qualidade de Relator Especial, analisar a presente matéria e emitir parecer.

                                    A propositura em análise tem por objetivo disciplinar o comércio, uso e fiscalização de fogos de artifício e estampidos no Estado. 

                                    No nosso entender, referida matéria insere-se entre aquelas de competência legislativa privativa da União, nos termos do que dispõe o artigo 22, XXVIII da Constituição Federal, por estar relacionada à defesa civil.

A matéria encontra-se, ainda, regulamentada no Decreto Federal nº 3665, de 20 de novembro de 2000, que define, em seu artigo 3º, inciso LII, todos os produtos considerados  controlados (R-105).

Verificamos, ainda, que o artigo 27, inciso I, do mesmo Decreto, definiu atribuições privativas do Exército em matéria de fiscalização sobre produtos controlados, entre os quais os fogos de artifício, conforme passamos a transcrever:

“ Artigo 27 – São atribuições privativas do Exército:

I – fiscalizar a fabricação, a recuperação, a manutenção, a utilização industrial, o manuseio, a exportação, a importação,  o desembaraço alfandegário, o armazenamento, o comércio e o tráfego de produtos controlados;”

Conclui-se, portanto, que a legislação federal supramencionada deferiu  ao Exército competência privativa para tratar de produtos controlados, como é o caso dos fogos de artifício definidos  em seu artigo 3º, inciso LII, não deixando nenhuma  brecha para que os Estados pudessem legislar sobre questões específicas.

Este mesmo Decreto, em seu artigo 33, estabelece que  as Secretarias de Segurança Pública prestarão aos órgãos do Exército toda colaboração necessária, podendo baixar instruções que não contrariem o mesmo. É o que fez a Secretaria da Segurança Pública, através  da Resolução SSP-121, de 09 de junho de 1995.

Portanto, entendemos que o projeto não deve prosperar, uma vez que os Estados não têm competência para legislar sobre o assunto, como ficou claro com as citações do referido Decreto Federal. 

Pelo exposto, somos contrários à aprovação do Projeto de lei n.° 310, de 2002.

É o nosso parecer.

                                                         Sala das Sessões, em

                    Deputada CÉLIA LEÃO

                           Relatora Especial
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